
 

 

ATA DE JULGAMENTO/CLASSIFICAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023 – 

PROCESSO Nº 78/2023 

 

Às 09:00 horas do dia 15 (quinze) de setembro de 2023, na Prefeitura Municipal de Parapuã, 

reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações Gilberto Hoshino, Isabela 

Costa Cunha e Valdemir Val, nomeados através da Portaria nº 17.062, de 02 de janeiro de 

2023, para procederem o julgamento do envelope proposta apresentado pela empresa 

habilitada. Compareceu para a abertura do envelope nº 02 – Proposta a empresa VIAÇÃO 

PIRACICABANA S/A – CNPJ Nº 54.360.623/0089-36, representada pelo Sr. EDILSON 

GABRIEL TARDIVO, Rg nº 15.806.120-2 e Cpf nº 056.787.788-46. Iniciada a sessão em 

posse do “envelope proposta”, o Presidente solicitou aos membros da Comissão Permanente 

de Licitações e representante legal presente que rubricassem o “Envelope Proposta” e que 

conferissem sua inviolabilidade. Aberta a palavra, não houve manifestação. Aberto o 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA, foram analisados os documentos que compunham a 

proposta da proponente VIAÇÃO PIRACICABANA S/A – CNPJ Nº 54.360.623/0089-36, e 

verificado que estes atendiam a todas as exigências do edital, sendo a mesma considerada 

em ordem e válida. A Comissão Permanente de Licitações, após a análise da proposta 

referente à Concorrência Pública nº 03/2023, cujo objeto é a permissão e uso remunerado 

de imóveis com benfeitorias desta municipalidade, com a finalidade de nele explorar o ramo 

de comércio no ramo de lanchonetes e similares, e guichês de passagens rodoviárias, 

localizados à Rua Alagoas em Praça Pública da Igreja Matriz “Imaculada Conceição”, Rua 

Guarulhos e Rua Rio Grande do Norte nas dependências do Terminal Rodoviário, de 

propriedade da municipalidade, tipo maior oferta por item, proferiu a seguinte decisão:  

 

Item Quant Descrição Localização Valor 

Proposto 
Proponente Classificação 

6 01 Rua Rio 

Grande do 

Norte nº998 

Terminal 

Rodoviário – 

Sala/Guichê 11 

R$170,00 

VIAÇÃO 

PIRACICABANA 

S/A 

1º lugar 

 

Feito o JULGAMENTO, a Comissão declarou vencedor do item: Item 6 – VIAÇÃO 

PIRACICABANA S/A – CNPJ Nº 54.360.623/0089-36; conforme quadro acima especificado. 



 

 

O processo licitatório fica suspenso, para a propositura de eventual recurso, que deverá ser 

apresentado pelo interessado dentro do prazo previsto na Lei nº 8.666/93. Em nada mais 

havendo, o Sr. Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 

conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e 

representante legal presente. Parapuã, 15 de setembro de 2023. 
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